
LEI N.º 2.262                                                                                    De  12 de Julho de 2004 
 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
A ALIENAR IMÓVEL AO MUNICÍPIO DE 
MURICILÂNDIA, ESTADO DO TOCANTINS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, APROVOU, e eu, Prefeita Municipal,  no uso de minhas atribuições legais 
conferidas pelo artigo 69, III c/c artigo 118 ambos da Lei Orgânica do Município, 
SANCIONO a seguinte Lei. 

 

Art. 1º. Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal alienar em 
favor do Município de Muricilandia, Estado do Tocantins, um lote de terras transcrito no 
Livro 3-G, de  transcrição das transmissões e registrado no Cartório de Registro de Imóveis 
de Araguaína, sob o nº 4838, de propriedade do Município de Araguaína, com os seguintes 
limites e  confrontações: 

 
“Uma parte de terras, desmembrada do lote 180-B, Loteamento 

Muricizal, 1ª Etapa, neste Município, com a área de 301.290,00 metros quadrados 
(trezentos e um  mil e duzentos e noventa metros  quadrados), dentro dos seguintes  
limites e confrontações. Teve início os trabalhos técnicos partindo do marco 1, 
cravado na beira do Rio Muricizal; daí segue com o rumo de 88º40’ SE numa distancia 
de 730 metros, dividindo com o lote 188-A, até o marco 2; daí segue com o rumo Sul, 
numa distancia de 300 metros, dividindo com João Francisco de Souza, até o marco 
3; daí segue com rumo de 88º40NW – 1,430 metros, até a beira do Rio Muricizal; 
dividindo com os lotes 180-A e 180-C; daí desce pelo Rio Muricizal até encontrar o 
marco  1 ponto de partida. 

 
Art. 2º - A receita proveniente da alienação do imóvel descrito no 

artigo 1º desta lei, deverá ser empregado na aquisição de bens para a manutenção  do 
patrimônio do Município, sendo  vedado a sua utilização para custeio de despesas 
correntes. 

 
 

Art. 3º  - Esta  Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 

   GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, aos 12 (doze)  dias do mês de Julho do ano de 2004. 
 

 
 
 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal 

 
 
 


